
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075)3339-2lso | 2L28

CONTRATO DE FORNECIMENTO N". 098/2O24FOR.PMSS
PREGÃO ELETRÔNIGO NO. Oí212023

Termo de Contrato de Fornecimento que

entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a

Empresa ARAUJO PRODUTOS
FARMACEUTIGOS E HIGIENE PESSOAL
LTDA.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/0001-98,
representada pelo Prefeito, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob
o n" 916.397.195-04 e portador do RG n"746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmente de

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa, ARAUJO PRODUTOS FARMACEUTICOS E HIGIENE PESSOAL
LTDA, situado na Av. Rosalvo Bento de Santana, 416, Bairro Nova América, América Dourada/BA, CEP: 44.910-
000, inscrita no GNPJ sob o no 43.807.64410001-07, lnscrição Estadual no 186.102.255 ME, neste ato
reperesentado pelo Sro Marcelo Victor Araújo Silva Dourado, portador do RG no 1213572100 SSP/BA e CPF no

054.845.125-73, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato
para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico no 01212023 e Processo Administrativo 01912023, Tipo Menor
Preço por lote, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666 de 21 de junho de í993 e 10.520102, e pelas
demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Empresaparu o fomecimento de Materialde Limpeza,
Higiene Pessoal, Fraldas Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as
necessidades da Prefeitura e suas Secretarias do Município de Souto Soares/Ba, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no termo de referência, conforme Edital de Pregão Eletrônico No.01212023 e seus
anexos.

CLAUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÃO

2.1.O Regime de Execução do presente Contrato é de contratação lndireta com Fornecimento Parcelado, em
obediência ao Edital de Pregão N' 01212023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de
transcrição, e à Lei Federal N'8.666 de 21106/1993, Lei Federalno 10.52012002, Decreto Federal n'10.02412019.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS

3.1.O prazo de entrega dos produtos deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.2. O produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - UGÊNCN

4.1. O prazo de vigência do contrato será até 3111212024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUTNTA - PREçO, CONDTçÓES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 224.443,53 (duzentos e vinte e quatro
mi!, quatrocêntos e quarenta e três reais e cinquenta e três centavos), resultante das quantidades constantes
na Planilha Orçamentária e proposta de Preços, objeto do Edital de Pregão No.01212023.
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5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo

de até o 30o (trigesimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

5.3 - O p.:arzopaa pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscale
Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

5.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

5.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após ó interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

- INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

S.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

5.4.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua

solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura

Municipal

CLÁUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de Pregão N".01212023,

correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício
corrente a saber:

Unidade Orçamentária:02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Secretaria de Administração Geral
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Un idade Orçamentárla: 02.04.02 - FUN DO MU NlCl PAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atividade:2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação'
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Atividade: 2084 - Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta

Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Proj.Atividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Proj.Atividade: 2159 - Manutenção das Ações do Bloco de Vigilância em Saúde
Proj.Atividade: 2160 - Manutenção do Hospital Municipal
Proj.Atividade 2161- Manutenção do Serviço de Urgência e Emergência Municipal
Proj.Atividade:2087 -Manutenção das Açóes da Secretaria Mun. de Ação Social
Proj. Atividad e:2102- Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Proj. Atividade: 2095 -Manutenção do Programa Primeira lnfância
Proj. Atividade: 2098 -Manutenção das Ações de PSE - Proteção Especial.
Proj. Atividade: 2153 -Projeto lnfância Protegida.
PROJETO/ ATIVIDADE:2102: Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500
Fonte:1660
Fonte: 1661

cLÁusuLA SET|MA - DlRElros E oBRIGAçÕeS OeS PARTES CONTRATANTES
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7.1 .DA CONTRATADA:

7.1.1- A CONTRATADA deverá Íornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos
contraídos com terceiros, para a execuçáo deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros Íins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste
Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,
a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste
Contrato.

7.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido
no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

7.1.6 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.DA CONTRATANTE:

7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçóes flnanceiras decorrentes do presente

Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2 - A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7 .2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro
de 36 (tinta e
seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuÍzo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.

cLÁusuLA otTAVA - tsENçÃo DE PENALIDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo assim nenhum
risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 10o/o (dez por cento) incidindo sobre violação das
cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cLÁusuLA NoNA - DA TNEXECUçÃO E DA RESCTSÃO
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial

ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

9.1.2- A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega
dos produtos adquiridos, nos prazos e condiçóes estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;

t ü/
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9,1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorizaçáo
por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçóes regulares da Fiscalização da CONTRATANTE,
bem como dos seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a
conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do contrato;

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106193, sem prejuízo de outras sanções previstas

na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de

8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106/93;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;

9.2.2.1- A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cLÁusuLA DEGTMA - GONDTçÕES GERAIS
10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer outros

documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - ACONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando

necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos
assegurados à CONTRATADA;
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10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de
Preços da CONTRATADA;

10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

GLAUSULA DECTMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
11.1. O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de n.'
3395, cujo objeto contratado reÍira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455

e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a
responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da

Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no

173, publicad o em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

11.2. O servidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar cópia à

CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades previstas

neste contrato e na lei;

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estáo de acordo com as especificações técnicas exigidas;

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes,

conforme o termo, discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência anexo ao Edital de

Licitação;

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficialdo Município, no prazo de 10

(dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia,

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas,
assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igualteor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 01 de Julho de2024.
ARA uro pRoDuros 
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CONTRATANTE

Testemunhas:

L CARDOSO ARAUJO PROD. FAR. E HIGIENE PESSOAL LTDA
CNPJ: 43.807.644/000í -07

CONTRATADO
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Prefeitura Municipal-de Souto Soares
Contrato
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EXTRÂTO DE CONTRATO
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.55,U000í-98

Contrato N" 098/2024FOR+MSS - Pregão Eletrônico no 0:?J2023
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: ContrâtaÉo de Empresa para o fomecimento de MateÍiãl de Limpeza, Higiene Pessoal, Fraldas
Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as necessidades da Prefeih:ra

e suas Secretarias do Município de Souto Soares/Ba.
Proponente/Homologado: ARAUJO PRODUTOS FARMACEUTICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA,
situado na Av. Rosalvo Bento de Santana, 416, Baino Nova América, América Dourada/BA, CEP:
44.910-000, inscrita no CNPJ sob o no 43.807.644/0001.07.
Valor Homologado: RS 224.443,53 (duzentos e vinte ê quatro mil, quatroc€ntos e quarenta e trôs
reais e cinquenta e três centavos).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e 10.520102 suas posteriores alterações.
Unldade Orçameniária: 02.02.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Secretaria de Administração Geral
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unldade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
Proi.Atividade: 2084 - Manutenção das Açoes da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta
Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Proj.Atividade: 2í 58 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Proj.Atividade: 2159 - Manutenção das Ações do Bloco de Vigilância em Saúde
Proj.Atividade: 2160 - Manutenção do Hospital Municipal
Proj.Atividade: 2161 - Manutenção do Serviço de Urgência e Emergência Municipal
Proj.Alividade: 2087 -Manutenção das Ações da Secretaria Mun. de Ação Social
Proj. Atividade: 2102 - Manutenção das AÇões PSB - Serviço de Convivência e FoÍtalecimênto de Vínculos
Proj. Atividade: 2095 -Manutenção do Programa Primeira lnfância
Proj. Atividade: 2098 -Manutenção das Açóes de PSE - Proteção Especial.
Proj. Atividade: 2í53 -Projeto lnfância Protegida.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social'
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500
Fonte:1660
Fonte:1661
Prazo de Vigência: 0110712024 a 311'1212Q24.

Este documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Experian
872726C05DBEE0CED8F9698E8833D7EF



PREFEITURA MUNICIPAL AMERICA DOURADA

sEToR DE TRTBUTAÇÃo e rtscnltznÇÃo
AV ROMÂO GRAMACHO, 77 - CENTRO -AMÉRICA DOURADA
CNPJ J/MF:'1 3.891.536/0001 -1 5

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉBITOS

N' 2436/2024

Nome / Razão Social: ARAUJO PRODUTOS FARMACEUTICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA
Nome Fantasia:

lnscriçâo Municipal: 9204 CNPJ/CPF: 43.807.64410001'07

Endereço: Avenida - ROSALVO BENTO DE SANTANA , 416 , NOVA AMERICA ,

Complemento: , América Dourada , BA CEP: 449í0000

RESSALVO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITO QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIOMENTE, É CCRNRCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS

rireurÁntos DO CONTRTBUTNTE ACTMA CITADO PARA cOM ESTE MUNUcíPlo

Observação

Esta Certidão foiemitida em

Validade: 90 (NOVENTA DIAS

Código de controle da Certidão: 2437

26t06t2024 com base no Código Tributário Nacional, lei n. 5.172166.

ilillilillillllllllllllllllllllllll ll llll ll ll llil ll ll
Operador: RENERIO DOURADO CAVALCANTE

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 01105 12024 20:17

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlda para os efeltos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í98í - Código
Trlbutário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024í856948

RAzÁo SOCIAL

anaú.lo pRoDUTos mnivracÊurlcos E HIGIENE PEss(

INSCRIÇÃO ESTADUAL

1E6.r02.255

CNPJ

43.E07.64410001-07

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0í/05/2024, conforme Portaria no 9í8/99, sendo válida por60 dias, contados a partirda data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARAUJO PRODUTOS FARMACEUTICOS E HIGIENE PESSOAL LTDA
CNPJ: 43.807.6441000í -07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 1 I :1 9:53 do dia 1 8/03 12024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410912024.
Código de controle da certidão: C524.8D25.FFC2.D8í4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBTTOS TRABAIHISTÀS

Nome: ARÀUJO PRODUTOS FARMACEUTICOS E H]GIENE PESSOAL LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPJ : 43.801 . 644/0001-07
Certidão n" : 30234302/2024
Expedição: 0L/05/2024, às 202L8:42
Validade z 28/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀRÀUJO PRODUTOS FÀRI{ACEUTICOS E ITIGIENE PESSOÀL LTDA

(tdATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 43.807 .644/0001'07 |
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201I e

73.46-t/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http z / /www. tst.j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIT'ÀÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério PúbIico do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QUê, por
disposição legal, contiver força executiva.

l. 
' 
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C/n§ffi*
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

cA txA EsENôo,i,tlcÀ FEtfE RAL

Endereço:

43.807.64410001-07

ARAUJO PRODUTOS FARMACEUTICOS HIG PESSOAL LTDA

AV ROSALVO BENTO DE SANTANA 416 / NOVA AMERICA /
AMERICA DOURADA / BA / 44910-000

Inscrição:
Razão

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 09 / 06 / 2024 a 08 / 07 / 2024

Ce rtif i caçã o N ú m er o= 20240 609 O 7245 6823249 50

Informação obtida em 26/Q6/2024 OO:02:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lrtlÍlij iJ(,jj,a\iiÍd ai'i.,.riil,,;i.üov irlc()ílst,i1a{-:f flpiilit'jilnlpl ss)i.)ü.j'il : Clrl{i. :: 3;l J i;r,i : i.r.il

Voltar
. ,:ri. iri.r,

lmprimir



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08

Centro

SOUTO SOARES

í 3.922.554/0001-98

Acompanhamento de Saldo da(s) Atas

Período :04/07 12023 á A4 !07 I 2024

PREFEÍTURA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES

PEOí

,',.. Qtdl rrl::'j i'.;1:i' '"loPrc (R$) qtd r;! , .:,{lr (ff9) , ,i,:l,.,coD
321,00 8.506,50 69,431050,00 26,50 27.825,00 729,00 19.3't8,508503000002 PCFMLDÃGERIATRICA DESCARTAVEL TAMANHO

GRANDE

5.603,20 710,00 1í.700,80 32,38PC 1050,00 16,48 17.304,00 340,008s03000003 FRALDA GET(IA I RICA LIESÇAK I AVE,L I AMANFIU
MEDIO

394,00 7.092,00 706,00 12.708,00PC 1100,00 19.800,0018,001

í 00,008,00 1.200,00 150,00 1.200,00 0,000,008503000010 CREME PARA CABELO PARA PENTEAR, SEM
ENXÁGUE,

Und. 150,00

605,00 16.032,s0 39,501000,00 26,50 26.500,00 í 0.467,50395,00909900023 FR,ALDA GERIATRICA DESCAR IAVEL I AMANHL)
EXTRA GRANDE

PC

í.215,00 18,00 145,80 132,00 1.069,20 12,00Und. 150,00 8,10í 3800200396 CREME HIDRATANTE PARA PELE

90,00 720,OO 10,00Und. í00,00 8,00 800,00 10,00 80,001 3800200397 CONDICIONADOR DE CABELO (ADULTO)

924,35 61,00 405,65 69,50PC 200,00 6,65 1.330,00 139,00
I

139007000214 LENçO UME,UEL;IDO PACO IE UOM 46 UNIUAUE§

0,00450,00 0,00 0,00 100,00 450,0013800200402 ACETONA, REMOVEDOR DE ESMALTE Und 100,00 4,s0

30,00 180,00 0,0030,00 6,00 í 80,00 0,00 0,001 39007000sí CORTADOR DE UNHA Und

55,00 289,00 1.445,00 3,67Und 300,00 5,00 1.500,00 11,008503000023 ESMALTE BASE TRANSPARENTE

36,00500,00 36,00 180,00 64,00 320,00ESMALTE CINTILANTE Und 100,00 5,008503000024

800,00 0,008,00 800,00 0,00 0,00 100,008504000002 ESPATULA PARA UNHA EM AÇO INOX Und í00,00

30,00 150,00 0,0030,00 5,00 150,00 0,000,00
I

8504000003 Und.
I

GRAMPO EM AÇO PARA CAtsELO AçO N.5,
CAIXACOM íOO GRAMPOS.

0,00 0,00 200,00 112,00 0,00Und. 200,00 0,56 112,O08504000005 LIXA DESCARTAVEL PARA UNHAS

',15,22

85030000ü
TAMANHO PEQUENO

35,82

PRODUTOSDE
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